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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 411/2026 

REQUERIMENTO Nº 51/2026 

 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

Considerando que o presente requerimento tem por Įnalidade compreender a estrutura 

jurídica e Įnanceira que viabiliza o custeio regional da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, 

especialmente no que se refere à parƟcipação de outros municípios. 

A medida se insere no exercício da função Įscalizatória do Poder LegislaƟvo, visando 

assegurar transparência, legalidade e adequada aplicação dos recursos públicos, bem como veriĮcar 

a regularidade dos instrumentos uƟlizados para Įnanciamento interfederaƟvo da saúde. 

Desta forma, REQUEIRO a Vossa Excelência, com base no inciso IV do art. 162 do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e a Įm de esclarecimentos, que sejam solicitadas ao Senhor Amaro 

Rodero, Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, as seguintes informações: 

1. Dos municípios parƟcipantes 

a) Informar quais municípios uƟlizam a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga como 

unidade de referência; 

b) Informar se há formalização dessa relação no âmbito do SUS (regionalização/pactuação); 

2. Da forma de repasse dos demais municípios 

a) Esclarecer de que forma os demais municípios realizam repasses Įnanceiros à Santa Casa, 

indicando, individualmente: 

• se o repasse é feito diretamente à enƟdade; 

• ou se é feito por intermédio do Município de Votuporanga; 

b) Informar qual o instrumento jurídico uƟlizado por cada município, tais como: 

• convênio direto com a Santa Casa; 

• contrato administraƟvo; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
5/

03
/2

02
6 

13
:3

1:
18

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
24

04
6-

4F
0D

7M
-5

A
3V

5G
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

• consórcio intermunicipal de saúde; 

• pactuação interfederaƟva no âmbito do SUS; 

• outro (especiĮcar); 

c) Encaminhar cópia dos termos dos instrumentos existentes ou, na impossibilidade, indicar 

onde podem ser acessados; 

3. Dos valores repassados 

a) Informar os valores repassados por cada município à Santa Casa nos úlƟmos 3 (três) anos; 

b) EspeciĮcar os critérios uƟlizados para deĮnição desses valores (per capita, produção, teto 

SUS, contratualização, etc.); 

4. Da gestão e intermediação 

a) Informar se o Município de Votuporanga atua como gestor/intermediador dos recursos 

provenientes de outros municípios; 

b) Em caso posiƟvo, esclarecer o Ňuxo Įnanceiro (entrada, gestão e repasse); 

5. Da pactuação regional 

a) Informar se existe pactuação formal na Comissão Intergestores Regional (CIR) envolvendo 

o custeio da Santa Casa; 

b) Encaminhar atas, deliberações ou resoluções perƟnentes; 

6. Da base legal e critérios 

a) Informar qual o fundamento legal e administraƟvo que sustenta os repasses realizados 

pelos demais municípios; 

b) Esclarecer se há metas assistenciais vinculadas a esses repasses; 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de março de 2026 

Respeitosamente,  

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 
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